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EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 044/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, AMPLA 
CONCORRÊNCIA, para contratação de empresa para serviço de desmonte e construção de ponte de madeira 
(vigamento simples) no Córrego Combate no Município de Anaurilândia - MS, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme autorizado no Processo Administrativo 
n.° 44/2024. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.905/2024. 
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.948/2024. 
1.3 Data, horário e local da realização: 
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 04 a 08 de julho de 2024, através do Sistema BLL 
COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia 09 de julho 2024, das 08:30 às 10:30 horas (horário de 
Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/. 
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia - MS, no 
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br ou no Sistema BLL COMPRAS, no endereço: 
https://bllcompras.com/. 
 

Anaurilândia - MS, 02 de julho de 2024. 
 

JOSÉ FONSECA NETO 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

 
 
RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N. 008/2023 
LUCIANO MARANGON, Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 25, Inciso II, c/c artigo 13, inciso III, da Lei 
Federal nº. 8.666/93,  
RATIFICA o credenciamento médico para a contratação da pessoa jurídica THAIS TERRA MAIA PICOLI 
LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 22.172.707/0001-18, com endereço a rua Walter Hubacher, 1128, centro, 
na cidade de Nova Andradina-MS, para prestação de serviços de Exames de Teste Ergométrico, com 
projeção de 06 (seis) exames ao mês, período de 12 meses, mediante adesão às condições previstas neste 
Edital e seus anexos, que deverão ser realizadas no consultório médico credenciado, valor de R$ 190,00 (cento 
e noventa reais) por exame, sendo uma quantidade estimada de 6 exames ao mês, com fundamento nos 
pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, 
inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 de julho de 2024. 
LUCIANO MARANGON  
Secretário Municipal de Saúde 
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